
,.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

LEI N.0 2354 

PUBL.1 CADA NO 
l)IÁRIO OFICIAL 
D E /7. I d _)! c.;§d.SJ.. 

Ltf2_;.,;eo E-r & ? 
s:. . . . 

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DOS 
BENEFICIOS INSTITUfDOS PELO PARÁGRAFO 
ÚNICO E RESPECTIVOS INCISOS DO ARTIGO 
398 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 
(LEI N.0 2006, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1997). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2003 a redução de 
60% (sessenta por cento) e pelos 02 (dois) anos subsequentes para 40% 
(quarenta por cento) da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza para os serviços incluídos no item 057, institulda pelo disposto no artigo 
398, Parágrafo Único, inciso 1, da Lei 2006/97. 

Ar!. 2º - Fica também prorrogada até 31 de dezembro de 2004 a 
redução de 40% (quarenta por cento) para os serviços incluldos no item 058, 
instituída pelo inciso li, do mesmo dispositivo legal. 
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